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RESOLUÇÃO Nº 1.955, DE 12 DE AGOSTO DE 2010 

 
 

Dispõe sobre a cirurgia de transgenitalismo e 

revoga a Resolução CFM nº 

1.652/02.(Publicada no Diário Oficial da 

União; Poder Executivo, Brasília-DF, n. 232, 2 

dez.2002. Seção 1, p.80/81). 

 

 

O CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de 

julho de 1958, e CONSIDERANDO a competência normativa conferida pelo artigo 2º da 

Resolução CFM nº 1.246/88, publicada no DOU de 26 de janeiro de 1998, combinado ao 

artigo 2º da Lei nº 3.268/57, que tratam, respectivamente, da expedição de resoluções que 

complementem o Código de Ética Médica e do zelo pertinente à fiscalização e disciplina do 

ato médico; 

 

CONSIDERANDO ser o paciente transexual portador de desvio psicológico 

permanente de identidade sexual, com rejeição do fenótipo e tendência à automutilação e/ou 

autoextermínio; 

 

CONSIDERANDO que a cirurgia de transformação plásticoreconstrutiva da 

genitália externa, interna e caracteres sexuais secundários não constitui crime de mutilação 

previsto no artigo 129 do Código Penal brasileiro, haja vista que tem o propósito terapêutico 

específico de adequar a genitália ao sexo psíquico; 

 

CONSIDERANDO a viabilidade técnica para as cirurgias de 

neocolpovulvoplastia e/ou neofaloplastia; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o parágrafo 4º do artigo 199 da Constituição 

Federal, que trata da remoção de órgãos, tecidos e substâncias humanas para fins de 

transplante, pesquisa e tratamento, bem como o fato de que a transformação da genitália 

constitui a etapa mais importante no tratamento de pacientes com transexualismo; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 14 do Código de Ética Médica veda os 

procedimentos médicos proibidos em lei, e o fato de não haver lei que defina a transformação 

terapêutica da genitália in anima nobili como crime; 

 

CONSIDERANDO que o espírito de licitude ética pretendido visa fomentar o 

aperfeiçoamento de novas técnicas, bem como estimular a pesquisa cirúrgica de 

transformação da genitália e aprimorar os critérios de seleção; 

 

CONSIDERANDO o que dispõe a Resolução CNS nº 196/96, publicada no DOU 

de 16 de outubro de 1996; 
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CONSIDERANDO o estágio atual dos procedimentos de seleção e tratamento dos 

casos de transexualismo, com evolução decorrente dos critérios estabelecidos na Resolução 

CFM nº 1.652/02 e do trabalho das instituições ali previstas; 

 

CONSIDERANDO o bom resultado cirúrgico, tanto do ponto de vista estético 

como funcional, das neocolpovulvoplastias nos casos com indicação precisa de transformação 

do fenótipo masculino para feminino; 

 

CONSIDERANDO as dificuldades técnicas ainda presentes para a obtenção de 

bom resultado tanto no aspecto estético como funcional das neofaloplastias, mesmo nos casos 

com boa indicação de transformação do fenótipo feminino para masculino; 

 

CONSIDERANDO que o diagnóstico, a indicação, as terapêuticas prévias, as 

cirurgias e o prolongado acompanhamento pósoperatório são atos médicos em sua essência; 

 

CONSIDERANDO o Parecer CFM nº 20/10, aprovado em 12 de agosto de 2010; 

 

CONSIDERANDO, finalmente, o decidido na sessão plenária de 12 de agosto de 

2010, RESOLVE: 

 

Art. 1º Autorizar a cirurgia de transgenitalização do tipo neocolpovulvoplastia 

e/ou procedimentos complementares sobre gônadas e caracteres sexuais secundários como 

tratamento dos casos de transexualismo. 

 

Art. 2º Autorizar, ainda a título experimental, a realização de cirurgia do tipo 

neofaloplastia. 
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